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       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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LEI N.º 1.403/2025 

 

Lidianópolis, 01 de julho de 2025 
 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 847, DE 06 
DE OUTUBRO DE 2017, QUE REESTRUTURA E 
ALTERA O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, E ESTABELECE 
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA SOBRE O ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO. 

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná aprovou, 

e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - A Lei Municipal nº 847, de 06 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 
Art. 59-A. A contagem do tempo de serviço do servidor público municipal que ingressou 
no cargo antes de 27 de maio de 2020, com exceção aos da área da saúde, ficará 
suspensa de 01 de julho de 2025 a 01 de fevereiro de 2027 exclusivamente para a 
concessão de gratificação adicional por tempo de serviço de que trata o art. 39 desta lei, 
sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins, na forma do determinado pelo art. 8º, IX e §8º da Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020.  
Parágrafo Único. O servidor público municipal que tiver ingressado entre 27 de maio 
de 2020 e 31 de dezembro de 2021, com exceção aos da área da saúde, terá a 
contagem do serviço proporcionalmente suspensa no período acima descrito, 
exclusivamente para a concessão de gratificação adicional por tempo de serviço de que 
trata o art. 39 desta lei, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 
aposentadoria, e quaisquer outros fins, na forma do determinado pelo art. 8º, IX e §8º 
da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, GABINETE DO 
PREFEITO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 
 

Assinado digitalmente por APARECIDO 
BUZATO:53396618904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
29773922000113, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF 
A1, CN=APARECIDO 
BUZATO:53396618904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.07.01 14:08:15-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

APARECID
O 

BUZATO:53
396618904
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LEI N.º 1.404/2025 

 

Lidianópolis, 01 de julho de 2025 
 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 41, DE 23 DE 
JULHO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, E 
ESTABELECE DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA SOBRE A 
LICENÇA PRÊMIO. 

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná aprovou, 

e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - A Lei Municipal nº 41, de 23 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 
Art. 211-A. A contagem do tempo de serviço do servidor público municipal que 
ingressou no cargo antes de 27 de maio de 2020, com exceção aos da área da saúde, 
ficará suspensa de 01 de julho de 2025 a 01 de fevereiro de 2027 exclusivamente para 
a concessão de licença prêmio por tempo de serviço de que trata o art. 104 desta lei, 
sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins, na forma do determinado pelo art. 8º, IX e §8º da Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020.  
Parágrafo Único. O servidor público municipal que tiver ingressado entre 27 de maio 
de 2020 e 31 de dezembro de 2021, com exceção aos da área da saúde, terá a 
contagem do serviço proporcionalmente suspensa no período acima descrito, 
exclusivamente para a licença prêmio por tempo de serviço de que trata o art. 104 desta 
lei, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer 
outros fins, na forma do determinado pelo art. 8º, IX e §8º da Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, GABINETE DO 
PREFEITO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 1.405/2025 

 

Lidianópolis, 01 de julho de 2025 
 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.295, DE 13 
DE JULHO DE 2023, QUE APROVA O PLANO DE 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E ESTABELECE DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS SOBRE O ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO E A LICENÇA PRÊMIO. 

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná aprovou, 

e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - A Lei Municipal nº 1.295, de 13 de junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

 
Art. 185-A. A contagem do tempo de serviço do servidor público municipal que 
ingressou no cargo antes de 27 de maio de 2020, com exceção aos da área da saúde, 
ficará suspensa de 01 de julho de 2025 a 01 de fevereiro de 2027 exclusivamente para 
a concessão de licença prêmio por tempo de serviço de que trata o art. 138 e do 
adicional por tempo de serviço do art. 111 desta lei, sem qualquer prejuízo para o tempo 
de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins, na forma do determinado 
pelo art. 8º, IX e §8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.  
Parágrafo Único. O servidor público municipal que tiver ingressado entre 27 de maio 
de 2020 e 31 de dezembro de 2021, com exceção aos da área da saúde, terá a 
contagem do serviço proporcionalmente suspensa no período acima descrito, 
exclusivamente para a concessão de licença prêmio por tempo de serviço de que trata o 
art. 138 e do adicional por tempo de serviço do art. 111 desta lei, sem qualquer prejuízo 
para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins, na forma do 
determinado pelo art. 8º, IX e §8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, GABINETE DO 
PREFEITO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 
 

 
APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 
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BUZATO:53396618904
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               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.142, DE 01 DE JULHO DE 2025. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 046/2025, de 02/06/2025, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 046/2025, em 6º lugar a Sr.ª KAROLINY 
ALVES BRAGHETTO TORRES, portadora, da matrícula funcional nº 300030, para 
ocupar o Cargo de provimento efetivo de “Educador Físico”, com Carga Horária de 20 
horas semanais, para prestar serviços ao Município de Lidianópolis - PR. Lei nº 
847/2017 e suas alterações. 

  
Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

  

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador 
da matrícula funcional nº 300013, e 
 
CONTRATADA: A DE F L A CARMO LTDA 
 
CNPJ: 59.053.071/0001-03 
 
OBJETO: Concessão de direito de uso de 02(dois) Barracões Industriais, localizados no 
Parque Industrial “Alonso Pavan”, no Município de Lidianópolis, autorizado pela Lei nº 
1.360, de 2024. 
                                    
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 Anos (120) meses. 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM:  
 
SALA Nº 03, do barracão em alvenaria localizado no loteamento industrial Alonso 
Pavan, lote nº 04, possuindo área total construída de 196,00 m²(cento noventa seis 
metros),, inscrito na matrícula nº 49.486, dentro das dimensões de 9,80 m(nove metros 
e oitenta centímetros) de largura por 20,00 m(vinte metros) de comprimento e 5,50 
m(cinco metros e cinquenta centímetros) de altura do piso interno ao forro, avaliado em 
R$ 423.598,37 (quatrocentos vinte três mil, quinhentos noventa oito reais e trinta sete 
centavos). 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Lidianópolis, 01 de julho de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

  
 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2025            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador 
da matrícula funcional nº 300013, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E ARTEFATOS DE CIMENTO DIAS LTDA 
 
CNPJ: 43.607.145/0001-68 
 
OBJETO: Concessão de direito de uso de 02(dois) Barracões Industriais, localizados no 
Parque Industrial “Alonso Pavan”, no Município de Lidianópolis, autorizado pela Lei nº 
1.360, de 2024. 

 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 Anos (120) meses. 
 
DESCRIÇÃO DO ITEM: 
 
SALA Nº 02 - do barracão em alvenaria localizado no loteamento Industrial Alonso 
Pavan, lote nº 04, possuindo área total construída de 196,00m²(cento noventa e seis 
metros), inscrito na matrícula nº 49.486, dentro das dimensões de 9,80(nove metros 
e oitenta centímetros) de largura por 20,00 m (vinte metros) de comprimento e 5,50 
m(cinco metros e cinquenta centímetros) de altura do piso interno ao forro, avaliado 
em R$ 423.598,37(quatrocentos vinte três mil, quinhentos noventa oito reais e trinta 
sete centavos). 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Lidianópolis, 01 de julho de 2025. 
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